
INDICAÇÃO Nº 1737

, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se digne determinar à Secretaria de Desenvolvimento Social a celebração de convênio, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros para construção, aquisição de equipamentos e materiais permanentes, visando a implantação de Centro Dia para Idosos, de acordo com a legislação em vigor, no Município de São Caetano do Sul, que conta com mais de 50.000 (cinqüenta mil) habitantes.

JUSTIFICATIVA

Lançado no dia 14 de maio de 2012 pelo Governador do Estado, o Programa São Paulo Amigo do Idoso beneficiará aproximadamente cinco mil idosos, sob a coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Social, que apoiará os municípios para implantação de espaços de acolhimento, proteção e convivência de idosos semidependentes, com idade igual ou superior a 60 anos.

Os Centros Dia para Idosos atenderão as famílias que não têm onde e com quem deixar seus idosos no período em que estão no trabalho, evitando internações e garantindo assim a manutenção do vínculo familiar.

Essas Unidades contarão com equipes multiprofissionais e oferecerão atividades de lazer, saúde e nutrição, proporcionando aos idosos serviços de qualidade, atendimento social, tratamento com dignidade e estímulo para manter contato com a sociedade.

O enorme alcance social e econômico que os Centros Dia para Idosos acarretarão em benefício do interesse da comunidade, são os motivos que nos levam a apresentar esta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi
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